
 
ORDEM DO DIA 

 

Sessão Ordinária, no primeiro ano do período Legislativo, da Décima Quarta 

Legislatura, a ser realizada no dia 15 de março de 2021, às 19h, na Sede da Câmara 

Municipal de Capitão Leônidas Marques – PR. 

 

I - PEQUENO EXPEDIENTE:   

1 - Leitura de um texto Bíblico pelo Vereador (a): Edelano Rohers 

2 - Leitura da Ata; 
3 - Leitura dos Expedientes.  
 

II - GRANDE EXPEDIENTE:   

PROJETOS DE LEI EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

01 – Projeto de Lei n° 09/2021 – Dispõe sobre a desafetação das áreas urbanas 

dominiais que específica, para fins de atender o Programa de Habitação Popular 

“Morar Melhor Capitão” (Lei Municipal nº 2.346/2018) e dá outras providências. 
02 – Projeto de Lei n° 12/2021 – Alteração do artigo 4º da Lei nº 734/1997 e 

modificações, que dispõe sobre a regularização do domínio dos lotes urbanos do 

município, através da outorga de título definitivo de propriedade, revogando as Leis 

1890/2013, 2204/2017 e 2285/2018 e dá outras providências. 
03 – Projeto de Lei n° 13/2021 – Altera os artigos 6º, alínea “e” e artigo 7º da Lei 

2.325/2018, passando a vigorar com a redação abaixo, revogando as disposições em 

contrário e dá outras providências. 
04 – Projeto de Lei n° 14/2021 – Altera o artigo 4º, inciso I da Lei 1.545/2009, 

acrescendo as alíneas “p, q, r, s, t, u, v, w, x, ” e inclui parágrafo 11, passando a vigorar 

com a redação abaixo, revogando as disposições em contrário e dá outras 

providências. 

05 – Projeto de Lei n° 15/2021 – Ratifica protocolo de intenções firmado entre 

Municípios brasileiros, com a finalidade de adquirir vacinas para combate à pandemia 

do coronavírus, medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde. 

06 – Projeto de Lei n° 16/2021 – Autoriza o Poder Executivo Municipal de Capitão 

Leônidas Marques, Paraná a adquirir vacinas para imunizar a população contra a 

COVID-19 e autoriza abrir crédito especial no orçamento do exercício de 2021, no 

valor de R$ 205.662,45 (duzentos e cinco mil, seiscentos e sessenta e dois reais e 

quarenta e cinco centavos), destinados a participação do município no consórcio 

frente nacional dos prefeitos dá outras providências. 

07 – Projeto de Lei n° 17/2021 – Autoriza a realização de processo seletivo 

simplificado para contratação temporária, conforme disposição do inciso IX do Caput 

do art. 37 da Constituição Federal, de profissionais de agente de coleta de resíduos 
para atender excepcional interesse público visando suprir a necessidade/reposição 

iminente diante da inexistência de concurso público vigente que possibilite 

chamamento e dá outras providências. 

 

III – MATÉRIA DO LEGISLATIVO:   

 



 

IV – MATÉRIAS DE CARÁTER GERAL:  

 

 

V - CONSIDERAÇÕES FINAIS:  

- Encerramento pela Senhora Presidente. 

 

Sala da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, em 12 de março de 2021. 
 
  

CLEUDES APARECIDA PAVAN DOS SANTOS 
Presidente  


